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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70031817471 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CACHOEIRA DO SUL – SINDILOJAS

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO SUL

                          CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRA DO SUL

INTERESSADA: SENHORA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH

PARECER
Ação direta de inconstitucionalidade. Horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços do Município de Cachoeira do Sul. Inconstitucionalidade, apenas, dos artigos 6º e 8º da Lei Municipal nº 3.888/2009, por afronta ao disposto nos artigos 8º, caput, e 60, inciso II, alínea d, da Constituição Estadual. Parecer pela procedência parcial da pretensão vertida na inicial.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pelo Sindicato do Comércio Varejista de Cachoeira do Sul – SINDILOJAS, objetivando a retirada, do ordenamento jurídico pátrio, da Lei Municipal nº 3.888, de 17 de agosto de 2009, que disciplina o horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais e de prestação de serviço, por afronta ao disposto nos artigos 8º, 10, 149, inciso I, e 154, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 22, inciso I, e 30, inciso I, da Constituição Federal.

O proponente, após afirmar sua legitimidade para ingressar com a presente ação e a competência desta Corte para apreciar o pedido, sustentou que a Lei nº 3.888/2009 está maculada por vício de origem, já que deveria ter sido de iniciativa do Prefeito Municipal, mormente porque cria atribuições para a Administração. Além disso, aduziu que a lei em questão desborda da competência do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, proibindo a abertura do comércio aos domingos e condicionando sua abertura à prévia Convenção Coletiva de Trabalho, violando o princípio da livre iniciativa, o valor social do trabalho e o desenvolvimento econômico, bem como invade competência da União, legislando sobre matéria de intervenção no domínio econômico e trabalhista. Alegou que a lei fere, ainda, o princípio da isonomia, autorizando alguns estabelecimentos a abrirem nos domingos, e outros não. Alegou, por fim, violação ao disposto na Lei Federal nº 605/1949. Postulou a concessão de liminar e, por fim, a procedência do pedido (fls. 02/21). Juntou os documentos de fls. 24/81.

A liminar postulada foi deferida (fls. 84/7v.).

A Câmara Municipal de Vereadores de Cachoeira do Sul, intimada (fl. 97), não apresentou informações (fl. 101).

O Município, através de seu Prefeito, informou, apenas, que a lei impugnada foi integralmente vetada (fl. 100).

A Senhora Procuradora-Geral do Estado, devidamente citada (fl. 96v.), manteve-se silente. 

É o breve relatório.

2. A Constituição Federal, em seu artigo 30, dispõe que:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. (grifo acrescido)

A Constituição Estadual, de outra parte, em seu artigo 13, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 35/2003, preceitua que:

Art. 13 - É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado:

I - exercer o poder de polícia administrativa nas matérias de interesse local, tais como proteção à saúde, aí incluídas a vigilância e a fiscalização sanitárias, e proteção ao meio-ambiente, ao sossego, à higiene e à funcionalidade, bem como dispor sobre as penalidades por infração às leis e regulamentos locais;

II - dispor sobre o horário e dias de funcionamento do comércio local;

III - regular o tráfego e o trânsito nas vias públicas municipais, atendendo à necessidade de locomoção das pessoas portadoras de deficiência;

IV - dispor sobre autorização, permissão e concessão de uso dos bens públicos municipais;

V - promover a proteção ambiental, preservando os mananciais e coibindo práticas que ponham em risco a função ecológica da fauna e da flora, provoquem a extinção da espécie ou submetam os animais à crueldade;

VI - disciplinar a localização, nas áreas urbanas e nas proximidades de culturas agrícolas e mananciais, de substâncias potencialmente perigosas;

VII - promover a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana;

VIII - fomentar práticas desportivas formais e não-formais.

IX -
promover a acessibilidade nas edificações e logradouros de uso público e seus entornos, bem como a adaptação dos transportes coletivos, para permitir o acesso das pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida. (grifo acrescido)

A regulamentação do horário de funcionamento do comércio local, assim, como assentado na Constituição da Província e reconhecido pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é atribuição dos Municípios.

Neste sentido, a Súmula nº 645 da Corte Federal:

Súmula 645 – É competente o Município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento comercial.

Nesta linha, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul tem fixado entendimento no sentido de que, a iniciativa dos projetos de lei com esta finalidade, pode partir de membro do Poder Legislativo ou do Chefe do Executivo, não se tratando de competência reservada a este último.

Nesta trilha, os seguintes arestos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 3.154/03, DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO. PERMISSÃO DE FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO AOS DOMINGOS E FERIADOS. MODIFICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO RESTRITIVA EXISTENTE NO ÂMBITO MUNICIPAL (LM 2.041/90, ART. 193, § 2º). INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. CÂMARA DE VEREADORES, INICIATIVA NÃO EXCLUSIVA DO PODER EXECUTIVO. ALTERAÇÃO NO ART. 13, II, DA CE, DANDO PERMISSÃO AOS MUNICÍPIOS PARA ESTABELECER OS DIAS DE FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO. INCONSTITUCIONALIDADE DE NATUREZA SUBSTANCIAL QUE NÃO SE OSTENTA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 8°, 19, 157, I E II, E 176, I E XI, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. AÇÃO IMPROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007038128, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Vencido: Maria Berenice Dias, Redator para Acórdão: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 29/11/2004) (grifo acrescido)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N-4543/90, DE RIO GRANDE. LEI DE INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES, MODIFICADORA DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO COMERCIO LOCAL. MATÉRIA DE INICIATIVA GERAL OU COMUM, NÃO RESERVADA AO EXECUTIVO. CONSTITUCIONALIDADE. 1. SENDO DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL DISPOR SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO COMERCIO LOCAL (ART.13, INC. I, CE) E NÃO ESTANDO A INICIATIVA DO PROCESSO LEGISLATIVO RESERVADA AO CHEFE DO EXECUTIVO, PODE O PODER LEGISLATIVO DESENCADEA-LO, POR INICIATIVA PRÓPRIA, PROPONDO LEI QUE VENHA A MODIFICAR, NESTA PARTE, DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO. INOCORRE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES MUNICIPAIS, ANTES PRESERVAÇÃO DELE, COM O DESENCADEAR PROCESSO LEGISLATIVO A CÂMARA DE VEREADORES EM MATÉRIA QUE NÃO É DA INICIATIVA RESERVADA DO EXECUTIVO, HIPÓTESE QUE TORNA A INICIATIVA DE ORDEM GERAL OU COMUM, POSSIBILITANDO O SEU IMPULSO TANTO PELO PODER LEGISLATIVO QUANTO PELO PODER EXECUTIVO. 2. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE, COM REVOGAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 596215707, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Moacir Adiers, Julgado em 06/10/1997) (grifo acrescido)
Assim sendo, não se vislumbra, na Lei Municipal nº 3.888/2009, do Município de Cachoeira do Sul, vício formal, já que a competência para a iniciativa de projetos de lei, em matéria de horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais, é comum aos integrantes do Legislativo e ao Prefeito Municipal, não sendo privativa deste último.

A alegação do proponente, de que o artigo 6º da Lei Municipal em análise estaria usurpando competência privativa do Chefe do Poder Executivo, editando normas sobre estruturação e atribuições das Secretarias e Órgãos da Administração Pública, contudo, merece acolhida.

Com efeito, o artigo 6º da Lei Municipal nº 3.888/2009 dispõe que:

[...]

Art. 6º A infração a qualquer dispositivo desta Lei sujeita o infrator às seguintes penalidades, pela ordem, independentemente de outras sanções cabíveis.

I – advertência por escrito, notificando-se o infrator para fazer cessar imediatamente a irregularidade, sob pena de imposição das sanções prevista nesta Lei;

II – multa de 500 URM (Unidade de Referência Municipal), aplicado em dobro em caso de reincidência;

III – interdição da atividade comercial ou de prestação de serviços, com a cassação do alvará de funcionamento concedido pelo poder público.

Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos deste Artigo, exceto reduções de jornadas de trabalho dentro das faixas de horário permitidas, serão consecutivamente, a cada período de 30 dias, nos casos em que persistir a infração.

[...]

Como se observa, o dispositivo legal estabelece penalidades aplicáveis, pelo Poder Executivo, aqueles estabelecimentos que descumprirem as normas instituídas na lei, inclusive a interdição da atividade e a cassação de alvará concedido pela Administração, matéria tipicamente administrativa, invadindo, claramente, competência privativa do Senhor Prefeito Municipal, a quem incumbe dispor sobre a estrutura e atribuições dos Órgãos da Administração Municipal, nos termos do artigo 60, inciso II, alínea d, da Carta da Província, de observância obrigatória pelos Municípios por força do regime de simetria:

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Brigada Militar;

II - disponham sobre:

a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica;

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade;

c) organização da Defensoria Pública do Estado;

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.

Esta circunstância resta reforçada pelo artigo 8º da mesma lei, onde se impõe, ao Poder Executivo, o encargo de expedir Decreto, regulamentando a referida lei, em 30 dias.

O vício mencionado, todavia, não atinge a lei como um todo, mas, tão somente, os dispositivos antes referidos, ou seja, os artigos 6º e 8º da Lei nº 3.888/2009.

O argumento de que o artigo 3º da lei em testilha afrontaria o disposto no artigo 8º, caput, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 30, inciso I, e 22, inciso I, da Constituição Federal, pois estabeleceria normas de caráter trabalhista, de outra parte, não merece guarida.

O artigo 3º referido, na verdade, restringe-se a determinar a observância de norma já insculpida no artigo 6º A da Lei Federal nº 10.101/2000, a qual autoriza o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, não dispondo, especificamente, sobre matéria trabalhista, como sustenta o proponente.

O dispositivo da lei municipal não contém qualquer vício, já que cumpre exigência de lei federal, cuja observância lhe era obrigatória -  necessidade de autorização, em convenção coletiva de trabalho, para o funcionamento dos estabelecimentos em feriados -, e não desborda de sua competência, fixando os horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, nos feriados, no âmbito dos interesses locais.

Nesta linha, o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NORMAS ADMINISTRATIVAS MUNICIPAIS QUE DISCIPLINAM O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO LOCAL. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA OS ASSUNTOS DE SEU INTERESSE: ART. 30, I, DA CONSTITUIÇÃO. Os Municípios têm autonomia para regular o horário do comércio local, desde que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas, pois a Constituição lhes confere competência para legislar sobre assuntos de interesse local. Agravo Regimental a que se nega provimento. (ADI nº 622405 AgR/MG, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Eros Grau, julgado em 22/05/2007). (grifo acrescido)

Igualmente, sem razão o proponente  quando sustenta que o Município não teria competência para vedar, ou mesmo restringir, o funcionamento dos estabelecimentos comerciais aos domingos.

Com efeito, o artigo 13, inciso II, da Constituição Estadual dispõe que:

Art. 13 - É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado:

[...]

II - dispor sobre o horário e dias de funcionamento do comércio local;

[...] (grifo acrescido)

O Ministério Público, em que pesem os recentes precedentes desta Corte em sentido contrário
, vem entendendo que, a regulação do horário e dias de funcionamento de estabelecimentos comerciais, é assunto que se insere no âmbito da competência dos Municípios, o que afasta a inconstitucionalidade da lei municipal a respeito desta matéria.

Oportuno transcrever parte do voto do Desembargador Araken de Assis, no Incidente de Inconstitucionalidade n.º 70013488408, em que foi relator,  julgado em 13 de março de 2006:

[...]

O ponto nodal da discussão travada no julgamento da mencionada ação direta de inconstitucionalidade estava na redação conferida ao art. 13, II, da Carta Estadual. Conforme observou na época o Desembargador SERGIO PILLA DA SILVA, o dispositivo da Constituição Estadual dava aos municípios a competência para regular o horário, mas não os dias do funcionamento do comércio. Dessa forma, o estabelecimento de restrições a dias de funcionamento estaria reservado à lei federal, falecendo competência aos municípios para tanto. 

Ocorre que a EC 35/03 alterou o art. 13, II, da Constituição Estadual, que passou a contar com a seguinte redação: 

Art. 13 - É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado:

...

II - dispor sobre o horário e dias de funcionamento do comércio local; 

Diante da expressa referência do comando constitucional aos dias de funcionamento, estimo que restam afastadas as objeções postas por aqueles que, no julgamento da ADIn 70000502948, votaram pela inconstitucionalidade da norma municipal em questão. [grifo nosso]

[...]

A alegação do proponente, portanto, não merece prosperar. 

A alteração do artigo 13, inciso II, da Constituição Estadual, introduzida pela Emenda Constitucional n.° 35/2003, que ampliou a autonomia municipal para dispor sobre os dias de funcionamento do comércio local, permite a conclusão pela constitucionalidade da Lei n.° 3.888/2009, do Município de Cachoeira do Sul, sob este prisma.

A atual redação do dispositivo constitucional mencionado estabelece que o Município possui competência, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado, para dispor sobre o horário e dias de funcionamento do comércio local.

Importa, por fim, colacionar a ementa do referido Incidente de Inconstitucionalidade deste Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:

CONSTITUCIONAL. LEI MUNICIPAL. VEDAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE GRANDES SUPERMERCADOS AOS DOMINGOS E FERIADOS. 1. De acordo com o art. 13, II, da Constituição do Estado, com a redação dada pela EC 35/03, compete aos municípios dispor sobre o horário e dias do funcionamento do comércio local. Assim, não padece de inconstitucionalidade a Lei 2.928/99, do Município de Uruguaiana, que veda o funcionamento de grandes supermercados aos domingos e feriados, entendimento já firmado na ADIn 70000502948, Relator Desembargador VASCO DELLA GIUSTINA, julgada em confronto com a antiga redação do art. 13, II, da Constituição Estadual, que não incluía, expressamente, os dias de funcionamento como matéria reservada à competência legislativa dos municípios. 2. INCIDENTE DESACOLHIDO. (TJ/RS, Tribunal Pleno, Incidente de Inconstitucionalidade nº 70013488408, rel. Des. Araken de Assis, j. 13-03-2006) (grifo acrescido)
As normas insculpidas na Lei Municipal nº 3.888/2009, ademais, não violam os princípios da isonomia ou da igualdade, visto que estabelecem normas em caráter geral, atingindo todos os comerciantes, observadas as peculiaridades de cada segmento ou atividade.

Esclarecedor, neste sentido, parte do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Supremo Tribunal Federal em que foi apreciada matéria, em parte, análoga à presente
:

No caso, verifico que a competência para disciplinar o horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais é do município, tendo em vista o que dispõe o art. 30, I, da Constituição Federal. Esta Corte já possui entendimento assentado nesse sentido, consolidado no enunciado da Súmula n.º 645/STF: “É competente o município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento comercial”. No mesmo sentido, inúmeros precedentes da Corte, dentre os quais cito: RE-Agr n.º 203.358, 2ª T., unânime, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 29.8.1997;  RE n.º 174.645, 2ª T. unânime, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 17.11.1997;  RE n.º  237.965, Pleno, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 31.3.2000;  RE n.º 274.028, 1ª T., unânime, Min. Moreira Alves, DJ 10.8.2001;  RE n.º 189.170,  2ª T., maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ  8.8.2003; AI-Agr n.º 481.886, 2ª T. unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 1.4.2005.

Conforme ressaltado pelo Procurador-Geral da República em seu parecer (fl. 105), deve-se entender como interesse local, no presente contexto, aquele inerente às necessidades imediatas do município, mesmo que possua reflexos no interesse regional ou geral. Dessa forma, não compete aos Estados a disciplina do horário das atividades de estabelecimento  comercial, pois se trata de interesse local. 

No tocante às alegações de ofensa aos princípios constitucionais da isonomia, da livre iniciativa e da livre concorrência, destaco trecho do voto do Min. Carlos Velloso no supracitado AI-AGR n.º 481.886, verbis:

“Ora, a fixação do horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais, situados no território do Município, é da competência deste, dado que se constitui em matéria ou assunto de interesse local (C.F., art. 30,I). Destarte, a legislação local, que assim disponha, desde  que o faça de forma razoável, tem legitimidade constitucional. Assim procedendo, a legislação municipal não causa ofensa aos dispositivos inscritos no art. 170, IV, (livre concorrência), V (defesa do consumidor) e VIII (busca do pleno emprego), dado que esses princípios devem ser visualizados no sistema da Carta. Haveria ofensa ao princípio da livre concorrência se a legislação proibisse para uns o funcionamento num certo horário e facultasse para outros. Isto, evidentemente não ocorre, no caso. E dizer, o horário de funcionamento é para todos os estabelecimentos comerciais. Os princípios de defesa do consumidor e busca do pleno emprego, (C.F. , art. 170, V, art. 5º, XXXII) (C.F.,  art. 170, VIII), por sua vez, devem conviver com o poder de polícia exercido pelo Município, que tem por finalidade o interesse coletivo. No caso, interfere o interesse de parcela da comunidade, que são os empregados dos estabelecimentos, com direito ao descanso. De outro lado, a busca do pleno emprego não se faz desordenadamente.

A alegação no sentido de que a legislação municipal, no ponto, é atentatória ao princípio da isonomia (C.F., art. 5º, caput, não é razoável, dado que o horário estabelecido atinge a todos e não apenas a alguns comerciantes. Não há invocar, no ponto, o horário de funcionamento de lojas situadas em “shopping-centers”, dado que essas lojas não se igualam, em termos de localização, às lojas situadas nas vias públicas. Ora, o princípio da igualdade se realiza na medida em que desiguais são tratados com desigualdade e iguais com igualdade.” (AI(Agr) n.º 481.886-SP, 2ª T. unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 1.4.2005). (grifo acrescido)

[...]

O entendimento manifestado pelo Ministro Carlos Velloso, acolhido pelos demais Ministros, e ratificado pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, aplica-se, integralmente, ao disposto no artigo 3º, § 2º, da lei municipal em exame, já que não se pode tratar, da mesma forma, estabelecimentos familiares, atendidos por seus proprietários e parentes em primeiro grau, e estabelecimentos maiores, onde o atendimento ao público dependa do concurso de empregados, não havendo afronta aos princípios constitucionais da igualdade e isonomia no tratamento diferenciado dispensado aos desiguais.

Derradeiramente, também não merece acolhimento a alegação do proponente de que o funcionamento dos supermercados estaria regulado pela Lei Federal nº 605/1949, a qual restaria violada pelo disposto na lei do Município de Cachoeira do Sul.

Com efeito, a legislação federal referida dispõe sobre o repouso semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis e religiosos, estabelecendo, em seu artigo 1º, que:

Art. 1º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado de vinte e quatro horas consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local. (grifo acrescido)

Evidente, pela simples leitura do texto legal transcrito, não ter ele restado violado pelo disposto na Lei Municipal nº 3.888/2009, a qual fixa o horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais no âmbito do Município de Cachoeira do Sul, não versando sobre matéria atinente ao repouso semanal ou sua remuneração, o que sequer poderia fazer, já que matéria de competência da União.

Por tudo isto, merece acolhida, apenas em parte, a ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Prefeito Municipal.

3. ISTO POSTO, é o parecer no sentido de que seja a presente ação julgada parcialmente procedente, reconhecendo-se a inconstitucionalidade, apenas, dos artigos 6º e 8º da Lei Municipal nº 3.888/2009, do Município de Cachoeira do Sul, por afronta ao disposto nos artigos 8º, caput, e 60, inciso II, alínea d, da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 29 de outubro de 2009.

ANA MARIA SCHINESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

VLS/ARG

� AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 6.565/2008 DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE. PROIBIÇÃO DE FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO AOS DOMINGOS E FERIADOS. Inconstitucionalidade material de lei do Município de Rio Grande, que proíbe a abertura dos estabelecimentos comerciais aos domingos e feriados. Violação dos artigos 8º, 19, 157, I e II, e 176, I e XI, da Constituição Estadual. Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: ADIn 70008442238 (Rel. Des. Luiz Ari Azambuja Ramos); ADIn 70004762472 (Rel. Des. Clarindo Favretto) e ADIns 70007760325 e 70005683040 (Rel. Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa). AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70025281668, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 09/03/2009)


� Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Portaria n° 17/2005, do Estado do Maranhão, que altera e fixa os horários de funcionamento dos estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas no Estado. 3. Generalidade, abstração e autonomia que tornam apto o ato normativo para figurar como objeto do controle de constitucionalidade. 4. Competência do Município para legislar sobre horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais (art. 30, I, CF/88). Matéria de interesse local. Precedentes. Entendimento consolidado na Súmula 645/STF. 5. Ação julgada procedente. (ADI 3691-2/MA, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgada em 29/08/2007)
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